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DIOCORUMBÁ
PARTE I   •   PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Fundação do Meio Ambiente do Pantanal...............................................................................................................................................Ana Claúdia Moreira Boabaid
Fundação de Esportes de Corumbá...............................................................................................................................................................Luciano Silva de Oliveira
Fundação de Turismo do Pantanal...............................................................................................................................................................Eduardo Carvalho Ribeiro  
Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá..............................................................................................................................Joilson Silva da Cruz
Agência Municipal de Trânsito e Transporte.........................................................................................................................................José Wagner de Oliveira Junior  
Agência Municipal Portuária............................................................................................................................................................................Marconi de Souza Júnior
Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor.......................................................................................................................... .....Vital Gonçalves Migueis
Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos..............................................................................................................................Fabio Luiz Pereira da Silva

Administração Indireta

Dirceu Miguéis Pinto
Vice-Prefeito

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania................................................................................................................. Amanda Cristiane Balancieri Iunes
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável.............................................................................................Cássio Augusto da Costa Marques
Secretaria Municipal de Educação..........................................................................................................................................................Genilson Canavarro de Abreu
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento........................................................................................................................................Luiz Henrique Maia de Paula
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento.............................................................................................................................................Álvaro Bernardo de Lima
Secretaria Municipal de Governo........................................................................................................................................................Paulo Sérgio da Silva Narimatsu
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos................................................................................................................................Luiz fernando Moreira
Secretaria Municipal de Relações Institucionais....................................................................................................................................................................................
Secretaria Municipal de Saúde................................................................................................................................................................................Beatriz Silva Assad
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social................................................................................................................................César Freitas Duarte
Procuradoria-Geral do Município......................................................................................................................................................... Alcindo Cardoso do Valle Júnior
Controladoria-Geral do Município.....................................................................................................................................................................Cleliane Souza da Silva
Auditoria-Geral de Fazenda................................................................................................................................................................Ednaldo Evangelista dos Santos

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3.302, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre aprovação de loteamento a que se 
especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso VII do art. 82 da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o processo administrativo 28749/2024, de origem da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos/Superintendência Administrativa e 
Processual;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aprovado o loteamento denominado “RESIDENCIAL DOS IPÊS II”, 
sendo que o plano original prevê Aprovação de Loteamento de Interesse Social, 
da ÁREA REMANESCENTE “A”, da Quadra 30, bairro Guatós, município de 
Corumbá-MS, de propriedade da pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob nº 03.330.461/0001-10, com área total de 14.238,48 m² (quatorze mil, 
duzentos e trinta e oito metros quadrados e quarenta e oito decímetros quadrados) 
e perímetro de 545,20 metros, com a seguinte descrição:

ÁREA REMANESCENTE “A”
a) limita-se ao Norte com a rua Delfino Scaffa, por onde mede 107,40 metros;
b) limita-se ao Sul com os fundos dos Lotes nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 
11, 12, 13 e 14, todos da SUB-QUADRA “A”, totalizando 147,40 metros;
c) limita-se ao Leste com a divisa da Área “B”, no sentido Norte/Sul por onde mede 
105,40 metros; continuando com a divisa da Área “B”, no sentido Oeste/Leste 
por onde mede 40,00 metros; e, continuando com frente para a rua Luiz Feitosa 
Rodrigues no sentido Norte/Sul, por onde mede 19,80 metros; totalizando 165,20 
metros; e,
d) limita-se ao Oeste com a rua 21 de Setembro, por onde mede 125,20 metros.

Art. 2º O loteamento resultante de uma subdivisão da ÁREA REMANESCENTE 
“A”, doravante fica assim constituído e nominado as suas partes:

Quadro de Áreas:

Descrição m² %
Área total 14.238,48 100,00

Sub Quadra “B” (47 lotes) 9.688,00 68,04
Áreas Públicas (03 

alamedas)
4.550,48 31,96

Art. 3º O loteamento destina-se a uma zona residencial, devendo ser nas 
construções, observadas as restrições do poder público municipal local e as 
constantes do contrato padrão.

Art. 4º Considerando sua veracidade fica autorizado à digitação da presente 
certidão devidamente datada e assinada pela autoridade competente.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

<#MS#47698#1#48484/>
<#MS#47699#1#48485>

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA
PROCESSO DE SINDICÂNCIA N° 27.432/2023

ORIGEM: 		  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSADO: 	 E. O. S. F.

DECISÃO:

Isto posto, acolho parcialmente o parecer da comissão de processo 
administrativo disciplinar de fls. 239/251 do Processo nº. 27432/2023, para:

I.	Considerando os princípios da legalidade, razoabilidade e 
proporcionalidade, todos de aplicabilidade obrigatórios na Administração 
Pública, deixo de acolher o parecer da Comissão Processante;
II.	Determino a Superintendência de Gestão de Recursos Humanos 
o encaminhamento do servidor em comento para a perícia médica 
do município, para que se avalie a necessidade de tratamento e 
acompanhamento por parte da junta médica do município, emitindo 
parecer sobre o caso;
III.	 Após, remeta-se os autos digitalizados para Corregedoria 
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do Município, para conhecimento, providências e arquivo.

DATA:       		  04 de setembro de 2024.

ASSINA: 	 MARCELO AGUILAR IUNES - PREFEITO 
MUNICIPAL DE CORUMBÁ/MS85/>

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA “P” Nº 616, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, V, VII e IX e art. 100, II, “a” da Lei 
Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar GRESSIELE TOLEDO LEITE, Técnico de Atividades 
Organizacionais II - Mat. 3462, para exercer a função de confiança de Chefe de 
Núcleo, símbolo FCA-2, no Centro de Atendimento ao Contribuinte da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável, com atribuição para 
expedir alvará de localização e funcionamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 02 de setembro de 2024.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

<#MS#47700#2#48486/>
<#MS#47701#2#48487>

PORTARIA “P” Nº 617, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 82, V, VII e IX da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar MARLON DOS SANTOS CABRAL, Condutor de Veículo Oficial I, 
mat. 8700, para exercer a função de confiança de Chefe de Núcleo, símbolo FCA-2, 
na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 08 de agosto de 2024.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

<#MS#47701#2#48487/>
<#MS#47702#2#48488>

PORTARIA “P” Nº 618, DE 11 SETEMBRO DE 2024.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe conferem os incisos V, VII e IX do art. 82 da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear JUCILENE JESUS FLORES no cargo de provimento em comissão 
de Gerente, símbolo DAG-04, na Gerência de Contabilidade, na Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

BOLETIM DE LICITAÇÃO

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Processo - 9157/2020. Contrato Administrativo Nº 014/2020 - SISP.  Contratada: 
VÉRTICE ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Contratante: Município 
de Corumbá/Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. Objeto: 
Contratação de empresa de engenharia para execução de restauração do Instituto 
Luiz de Albuquerque localizado na Alameda Heloísa Urt esquina com Rua Antônio 
Maria Bairro Centro no Município de Corumbá - MS.
Cláusula Primeira - O objetivo do presente aditivo contratual é a prorrogação do 
prazo de vigência contratual em 60(SESSENTA) dias, sem reflexo financeiro, 
contado a partir do encerramento do prazo estipulado anteriormente, conforme 
justificativa técnica e manifestação jurídica constante nos autos do Processo nº 
9.157/2020 - Concorrência Pública nº 002/2020.
Cláusula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, 
as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Cláusula Terceira: O presente Termos Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações.
Data da Assinatura: 19/08/2024
Assinam: Luiz Fernando Moreira- Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos /Empresa VÉRTICE ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
011/2024-FMMA
Processo - 40.596/2023
Partes-Município de Corumbá por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Sustentável e a contratada PRESTADORA DE SERVIÇOS NASCIMENTO.
Cláusula Primeira - O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação dos 
prazos de execução em 60 (sessenta) dias, contados a partir do encerramento 
do prazo estipulado anteriormente, conforme justificativa e manifestação jurídica 
constante nos autos do Processo Administrativo n° 40.596/2023, Carta Convite nº 
05/2024.
Cláusula Segunda - Ratificam - se, em todos os termos, as demais cláusulas do 
contrato ora aditado obrigando-se a respeitá-las.
Cláusula Terceira - O presente termo aditivo contratual tem por base legal a lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores.
Data da Assinatura: 01/09/2024
Assinam: MARCONI DE SOUZA JUNIOR- DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA 
MUNICIPAL PORTUÁRIA /Empresa L. DE O. PINTO LTDA.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
011/2024-FMMA
Processo - 40.596/2023
Partes-Município de Corumbá por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Sustentável e a contratada PRESTADORA DE SERVIÇOS NASCIMENTO.
Cláusula Primeira - O objeto do presente aditivo contratual é a reprogramação/
acréscimo do presente contrato, de itens contratuais o valor de 14,93% referente 
a R$ 24.643,74 (vinte e quatro mil, seiscentos e quarenta e três reais e setenta e 
quatro centavos), alterando o valor do contrato para R$ 189.661,63 (cento e oitenta 
e nove mil, seiscentos e sessenta e um reais e sessenta e três centavos), conforme 
justificativa e manifestação jurídica constante nos autos do Processo Administrativo 
n° 40.596/2023 , Carta Convite nº 05/2024.
Cláusula Segunda - Ratificam - se, em todos os termos, as demais cláusulas do 
contrato ora aditado obrigando-se a respeitá-las.
Cláusula Terceira - O presente termo aditivo contratual tem por base legal a lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores.
Data da Assinatura: 01/09/2024
Assinam: MARCONI DE SOUZA JUNIOR- DIRETOR-PRESIDENTE /Empresa L. 
DE O. PINTO LTDA.

AVISO DE REPETIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 9.890/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.890/2024
TIPO: Menor Preço por Item.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RAÇÃO E INSUMOS DE NUTRIÇÃO ANIMAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS ANIMAIS SILVESTRES ATENDIDOS NO 
CENTRO DE ATENDIMENTO EMERGENCIAL-CAE.
VALOR ESTIMADO: R$ 6.910,11 (SEIS MIL NOVECENTOS E DEZ REAIS E ONZE 
CENTAVOS).
DATA DA SESSÃO: 17/09/2024
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 09h30min
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:   https://bll.org.br
HORÁRIO DE REFERÊNCIA: Horário de Brasília/DF.
DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Aviso de Contratação Direta e 
seus Anexos estão disponíveis para consulta no site da Prefeitura Municipal de 
Corumbá-MS, no endereço http://swb.corumba.ms.gov.br:8079/transparencia/  no 
ícone “ licitações e contratos”, e no Site da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
https://bll.org.br.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto a Secretaria 
Executiva de Compras e Licitação, na Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, sito 
a Avenida Gabriel Vandoni de Barros, n.°01, Dom Bosco, ou através do e-mail li-
citacaocorumbams@gmail.com, ou pelo telefone (67) 3234-3475, em dias úteis, 
das 07h30min às 13h30min.
Corumbá-MS, 11 de setembro de 2024.
Alexandre de Barros Mauro - Secretário Executivo de Compras e Licitação.

Aviso de Suspensão de Licitação
O Município de Corumbá através da Secretaria Executiva de Compras e Licitação
comunica a suspensão do procedimento licitatório, na modalidade Pregão  
Eletrônico nº 16/2024, Processo nº 38.011/2023, tendo por objeto o Registro de 
preço para futura e eventual aquisição de material de higiene e limpeza para 
atender a demanda dos Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de 
Corumbá, considerando o deferimento do pedido de impugnação da empresa N & 
N Comércio de Produtos LTDA- EPP.
Oportunamente será designada nova data para realização do certame.
Corumbá / MS, 11 de setembro de 2024.
Alexandre de Barros Mauro- Secretário Executivo de Compras e Licitação.48483/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO SEGEPLAN Nº 391/2024

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL 
A SERVIDORA SABRINA EMANUELLE JORDAN GOMES 
OCUPANTE DO CARGO DE ANALISTA JURÍDICO MUNICIPAL 
NOS TERMOS DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR 222/2018 
DE 19 DE JANEIRO DE 2018.
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O SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 
(SEGEPLAN), do Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, 
República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação 
de competência, conforme Inciso II, Artigo 18 da Lei Complementar 287/2021, e da 
Portaria “P” nº 342, de 1º de novembro de 2023, resolve;

CONCEDER:

Progressão Horizontal na Carreira de Analista Jurídico Municipal, 
conforme documentação acostada nos autos do processo: 28.339/2024 
(Petição, Documentação, Diploma e Manifestação 060/2024/SGRH) bem como 
demonstração de atendimento aos requisitos previstos no Artigo 3º, Inciso III, 
combinado com §1º, Inciso II da Lei Complementar 222/2018, para ascensão a 
nível superior na profissão, conforme abaixo:

- SABRINA EMANUELLE JORDAN GOMES, Matrícula: 9278-1, Analista 
Jurídico Municipal - 2ª Categoria, Tabela K, 2ª Categoria “C”, para Analista 
Jurídico Municipal - 1ª Categoria - Tabela K, 1ª Categoria “C”;

Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a 
contar de 05/09/2024.

Corumbá, MS, 10 de setembro de 2024 (3ªf).

ÁLVARO BERNARDO DE LIMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA “P” N° 342 DE 01/11/2023
<#MS#47690#3#48474/>
<#MS#47693#3#48479>

RESOLUÇÃO SEGEPLAN Nº 387/2024.

SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA POR MOTIVO DE 
DÕENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORES 
MUNICIPAIS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, do 
Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, 
conforme Portaria “P” nº 342, de 01º de novembro de 2023, resolve,

CONCEDER:

Licença por motivo de doença em pessoa da família à servidora abaixo 
relacionada com fulcro no art. 95-A da L C nº 042, de 08 de dezembro de 2000, 
incluído pela L C nº 126, de 29 de julho de 2009:

I- ALINE ESTIGARRIBIA MACEDO DE SOUZA, matrícula 12871, Profissional de 
Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 05(cinco) dias, com início 
em 27/08/2024 e término em 31/08/2024, conforme processo nº 27338/2024 de 
28/08/2024;

II- ALAYNE VASQUE MOREIRA, matrícula 12760, Profissional de Educação, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 14(catorze) dias, com início em 
14/08/2024 e término em 27/08/2024, conforme processo nº 26052/2024 de 
16/08/2024;

III- EVELIN RODRIGUES DOS SANTOS MACCARINI, matrículas 3783 e 5391, 
Profissional de Serviços de Saúde e Profissional de Educação, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 04(quatro) dias, com início em 27/08/2024 e término em 
30/08/2024, conforme processo nº 27332/2024 de 28/08/2024;

IV- MARY MARCIA DAMIANA DOS SANTOS, matrícula 7073, Agente de Combate 
as Endemias, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,09(nove) dias, com início 
em 27/08/2024 e término em 04/09/2024, conforme processo nº 27302/2024 de 
28/08/2024;

V- SAMIRA MOHAMED ELCHEIK ZAFALON matrícula 1295, Profissional de 
Serviços de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 10(dez) dias, com 
início em 05/08/2024 e término em 14/08/2024, conforme processo nº 24723/2024 
de 05/08/2024;

Corumbá, MS, 09 de setembro de 2024.

ÁLVARO BERNARDO DE LIMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA “P” Nº 342 DE 01/11/2023.
<#MS#47693#3#48479/>
<#MS#47694#3#48480>

RESOLUÇÃO SEGEPLAN Nº 389/2024

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORES 
MUNICIPAIS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, do 

Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, 
conforme Portaria �P� nº 342, de 01 de novembro de 2023, resolve,

CONCEDER:

Licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo relacionadas com 
fulcro no art. 82 da L C nº 042, de 08 de dezembro de 2000:

I.	 ALESSANDRA DE FARIAS CARDOSO, matrícula 1939, Analista 
de Gestão Governamental 3ª Cat., lotada na Secretaria Municipal de Gestão 
e Planejamento, 05(cinco) dias, com início em 19/08/2024 e término em 
23/08/2024, conforme processo nº 26443/2024 de 20/08/2024;

ANTONIO CARLOS DE CARVALHO, matrícula 3259, Profissional de Medicina, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 10(dez) dias, com início em 29/08/2024 
e término em 07/09/2024; conforme processo nº 27929/2024 de 03/09/2024;

CLEBER COLLEONE, matrícula 1442, Cirurgião-Dentista, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, 04(quatro) dias, com início em 21/08/2024 e término em 
24/08/2024, conforme processo nº 27047/2024 de 26/08/2024;

DIANNA PRISCILLA DA SILVA DE SÁ, matrícula 13835, Técnico de 
Organização Escolar II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 05(cinco) 
dias, com início em 26/08/2024 e término em 30/08/2024, conforme processo nº 
26984/2024 de 26/08/2024;

DOROTHI DOS SANTOS MODOLON DUARTE, matrícula 5415, Profissional 
de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 30(trinta)dias, 
com início em 28/08/2024 e término em 26/09/2024, conforme processo nº 
27437/2024 de 29/08/2024;

REGINA MARTINS ROSA, matrícula 2644, Agente Comunitário de Saúde, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze) dias, com início em 
31/08/2024 e término em 14/09/2024, conforme processo nº 27877/2024 de 
02/09/2024;

RICARDO BOTELHO BATISTA, matrícula 224, Gestor de Atividades de Saúde, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 10(dez) dias, com início em 28/08/2024 
e término em 06/09/2024, conforme processo nº 27507/2024 de 29/08/2024;

ROSIENE DO ESPIRITO SANTO MAURO, matrícula 7489, Gestor de Relações 
Institucionais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,09(nove) dias, com início 
em 22/08/2024 e término em 30/08/2024, conforme processo nº 27147/2024 de 
27/08/2024;

SUELYN CRISTINE MONTEIRO RONDON, matrícula 13049, Técnico de 
Apoio Pedagógico, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 05(cinco)dias, 
com início em 26/08/2024 e término em 30/08/2024, conforme processo nº 
27111/2024 de 24/08/2024;

OSEAS OHARA DE OLIVEIRA, matrícula 2029,  Profissional  de Medicina, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 10(dez) dias, com início em 09/08/2024 
e término em 18/08/2024, conforme processo nº 25563/2024 de 13/08/2025;

Corumbá, MS, 10 de setembro de 2024

ÁLVARO BERNARDO DE LIMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA �P� Nº 342 DE 01/11/2023.
<#MS#47694#3#48480/>
<#MS#47689#3#48473>

EDITAL SEGEPLAN/SGRH Nº 001/2024

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DE SERVIDORES APTOS A 
CONCORREREM A PROGRESSÃO VERTICAL POR MÉRITO 
NA CARREIRA DE ANALISTA JURÍDICO, NOS TERMOS DO 
ARTIGOS 20, 21 e 22 DA LEI COMPLEMENTAR 222/2018.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 
(SEGEPLAN), do Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, 
República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação 
de competência, conforme Inciso II, Artigo 18 da Lei Complementar 287/2021, e da 
Portaria “P” nº 342, de 1º de novembro de 2023, resolve;

DIVULGAR:

Relação de Servidores aptos a concorrerem a Progressão Vertical 
por Mérito, ocupantes do Cargo de Analista Jurídico Municipal, que contarem, 
no mínimo, (1095) Um Mil e Noventa e Cinco dias de efetivo exercício na 
respectiva classe, apurados até Junho de 2024, nos termos do Inciso I do artigo 
21 da Lei Complementar 222/2018:



DIOCORUMBÁ  

Edição Nº 2.972 • quarta-feira, 11 de Setembro de 2024     

Página 4

Matrícula Nome Progressão Vertical Data Data base Classe Quantidade de dias do 
Servidor

8422-2 JOSE CARLOS 
MACENA DE BRITTO 
JUNIOR

B 01/09/2019 30/06/2024 3ª 1764

10958-1 PAULO HENRIQUE 
SOARES PEREIRA

B 22/10/2020 30/06/2024 2ª 1347

Considerou-se para fins de contagem de tempo de efetivo exercício na respectiva classe, para apuração de servidores aptos a concorrerem a progressão 
vertical por mérito, as definições e os regramentos estatuídos no Decreto Municipal 2182/2019.

A Avalição de desempenho dos servidores supra, deverá ser apresentada a Superintendência de Gestão de Recursos Humanos (SGRH) no prazo 
máximo de 15 (Quinze) dias, computados a partir da publicação deste Edital, rubricado pela chefia imediatamente superior, conforme Boletim de Avaliação 
do Analista Jurídico Municipal, constante no Anexo I do Decreto Municipal 2182 de 19 de Agosto de 2019.

Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Corumbá, MS, 10 de setembro de 2024 (3ªf).

ÁLVARO BERNARDO DE LIMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA “P” N° 342 DE 01/11/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2023 – SEMED

PROCESSO: 12.439/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2023

CONTRATADA: SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA / M C ROCHA LTDA / UNIÃO COMÉRCIO TAKARA LTDA

3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

REGISTRADO CONSUMIDO 1º/2º/3º TRIMESTRE SALDO

35 MAÇO 2000 R$ 3,25 R$ 6.500,00 MAÇO 0 R$ 3,25 R$ 0,00 MAÇO 2000 R$ 3,25 R$ 6.500,00

76 MAÇO 4500 R$ 3,95 R$ 17.775,00 MAÇO 0 R$ 3,95 R$ 0,00 MAÇO 4500 R$ 3,95 R$ 17.775,00

Total do Proponente R$ 24.275,00 R$ 0,00 R$ 24.275,00

REGISTRADO CONSUMIDO 1º/2º/3º TRIMESTRE SALDO

5 22500 R$ 4,99 R$ 112.275,00 1285 R$ 4,99 R$ 6.412,15 21215 R$ 4,99 R$ 105.862,85

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de gêneros hortifrutigranjeiros, para atender a Alimentação Escolar fornecida aos alunos atendidos pelas unidades escolares da Secretaria Municipal de Educação, 
pelo período de 12 meses (REME).

O Município de Corumbá – MS, através da Secretaria Municipal de Educação, em atendimento ao §2º, do art. 15 da Lei nº 8.666/93, torna público que houve reajuste para os itens 5, 6, 9, 11, 12, 14, 15, 18, 20, 21, 22, 
23, 24, 27, 28, 29, 30, 34, 37, 39, 40, 47, 48, 49, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 74, 75  registrados na presente ATA.

SPORTS EMPORIO, PAPELARIA E INFORMATICA LTDA
CNPJ: 24.596.082/0001-47

R FREI MARIANO, 165 ******** - CENTRO, CORUMBA - MS, CEP: 79300-006
Telefone: (67) 3231-6111Fax: 3232-2762

Descrição do Produto/Serviço

Item Código Descrição do Produto Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

004.039.189

COENTRO
Coentro: de primeira qualidade, in natura, 
tamanho e coloração uniforme, livre de 
sujidades, parasitas, larvas, resíduo de 
fertilizante; em perfeito estado para consumo, 
sem defeitos graves como podridão, 
amassado, murcho, deformado, descolorado, 
queimado de sol, com manchas, rachaduras, 
injúrias por pragas ou doenças. Maço com 
100g.
Marca: BJ IN NATURA

004.015.031

SALSINHA
De primeira qualidade, in natura, tamanho e 
coloração uniforme, livre de sujidades, 
parasitas, larvas, resíduo de fertilizante; em 
perfeito estado para consumo, sem defeitos 
graves como podridão, amassado, murcho, 
deformado, descolorado, queimado de sol, 
com manchas, rachaduras, injúrias por 
pragas ou doenças; em maço de 100 gramas 
cada.
Marca: BJ IN NATURA

M C ROCHA LTDA
CNPJ: 35.842.015/0001-81

R BAHIA, 1133 ******** - MONTE CASTELO, CAMPO GRANDE - MS, CEP: 79010-241
Telefone: (67) 9911-4161

Descrição do Produto/Serviço

Item Código Descrição do Produto Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

004.015.084

ABÓBORA, TIPO CABOTIÃ, IN NATURA, 
COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO 
PARA O CONSUMO, EM PERFEITO 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO, 
PROCEDENTE DE ESPÉCIES GENUÍNAS E 
SÃS, COM CASCA LIMPA E SEM 
MANCHAS, POLPA INTEGRA E FIRME, 
SEM MANCHAS, BOLORES E VESTÍGIOS 
DE INSETOS. ISENTO DE LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA, MATÉRIA TERROSA, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, 
LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS.  O AROMA, COR E 
SABOR DEVEM SER PRÓPRIOS DA 
VARIEDADE E ESPÉCIE, COM GRAU DE 
EVOLUÇÃO E TAMANHO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO. O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO DEVEM 
SER REALIZADOS EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, EM 
CARROS HIGIENIZADOS EM 
TEMPERATURA AMBIENTE.
ABÓBORA, Tipo cabotiã, in natura, com grau 
de maturação adequado para o consumo, em 
perfeito estado de desenvolvimento, 
procedente de espécies genuínas e sãs, com 
casca limpa e sem manchas, polpa integra e 
firme, sem manchas, bolores e vestígios de 
insetos. Isento de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica, matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de enfermidades, 
insetos, parasitas e larvas.  O aroma, cor e 
sabor devem ser próprios da variedade e 
espécie, com grau de evolução e tamanho tal 
que lhe permita suportar a manipulação. O 
transporte e a conservação devem ser 
realizados em condições adequadas para o 
consumo, em carros higienizados em 
temperatura ambiente.
Marca: CEASA CEASA

KG KG KG
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6 7500 R$ 4,99 R$ 37.425,00 2800 R$ 4,99 R$ 13.972,00 4700 R$ 4,99 R$ 23.453,00

9 MAÇO 14000 R$ 4,17 R$ 58.380,00 MAÇO 5600 R$ 4,17 R$ 23.352,00 MAÇO 8400 R$ 4,17 R$ 35.028,00

11 KG 13500 R$ 38,66 R$ 521.910,00 KG 1899 R$ 38,66 R$ 73.415,34 KG 11601 R$ 38,66 R$ 448.494,66

12 KG 4500 R$ 38,66 R$ 173.970,00 KG 1280 R$ 38,66 R$ 49.484,80 KG 3220 R$ 38,66 R$ 124.485,20

14 KG 72000 R$ 5,58 R$ 401.760,00 KG 19094 R$ 5,58 R$ 106.544,52 KG 52906 R$ 5,58 R$ 295.215,48

15 KG 24000 R$ 5,58 R$ 133.920,00 KG 24000 R$ 5,58 R$ 133.920,00 KG 0 R$ 5,58 R$ 0,00

18 KG 63000 R$ 12,30 R$ 774.900,00 KG 0 R$ 12,30 R$ 0,00 KG 63000 R$ 12,30 R$ 774.900,00

20 KG 30000 R$ 7,30 R$ 219.000,00 KG 9000 R$ 7,30 R$ 65.700,00 KG 21000 R$ 7,30 R$ 153.300,00

004.015.084

ABÓBORA, TIPO CABOTIÃ, IN NATURA, 
COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO 
PARA O CONSUMO, EM PERFEITO 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO, 
PROCEDENTE DE ESPÉCIES GENUÍNAS E 
SÃS, COM CASCA LIMPA E SEM 
MANCHAS, POLPA INTEGRA E FIRME, 
SEM MANCHAS, BOLORES E VESTÍGIOS 
DE INSETOS. ISENTO DE LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA, MATÉRIA TERROSA, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, 
LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS.  O AROMA, COR E 
SABOR DEVEM SER PRÓPRIOS DA 
VARIEDADE E ESPÉCIE, COM GRAU DE 
EVOLUÇÃO E TAMANHO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO. O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO DEVEM 
SER REALIZADOS EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, EM 
CARROS HIGIENIZADOS EM 
TEMPERATURA AMBIENTE.
ABÓBORA, Tipo cabotiã, in natura, com grau 
de maturação adequado para o consumo, em 
perfeito estado de desenvolvimento, 
procedente de espécies genuínas e sãs, com 
casca limpa e sem manchas, polpa integra e 
firme, sem manchas, bolores e vestígios de 
insetos. Isento de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica, matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de enfermidades, 
insetos, parasitas e larvas.  O aroma, cor e 
sabor devem ser próprios da variedade e 
espécie, com grau de evolução e tamanho tal 
que lhe permita suportar a manipulação. O 
transporte e a conservação devem ser 
realizados em condições adequadas para o 
consumo, em carros higienizados em 
temperatura ambiente.
Marca: CEASA CEASA

KG KG KG

ALFACE AMERICANA
In natura, de coloração verde, aroma próprio 
da espécie e variedade, frescos, limpos e 
brilhantes, sem raízes, em pés bem 
desenvolvidos, com folhas firmes, procedente 
de espécies genuínas e sãs, transportadas 
em sacos plásticos e transparentes de 
primeiro uso. O aroma e sabor devem ser 
próprios da variedade e espécie, com grau de 
evolução e tamanho real que permita suportar 
a manipulação. Isento de lesões de origem 
física, mecânica ou biológica, matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de enfermidades, 
isentos, parasitas e larvas. O transporte e a 
conservação devem ser realizados em 
condições adequadas para o consumo, em 
carros higienizados em temperatura 
ambiente.

Marca: CEASA CEASA

004.018.036

ALHO KG
Alho natural, cabeça inteira, dentes grandes e 
uniformes, firmes e com brilho, embalado  em 
pacotes plásticos contendo 1 kg, com data de 
fabricação e validade, identificação do 
produto e do peso, marca estampados no 
rótulo, de 1ª qualidade.
Marca: CEASA CEASA

004.018.036

ALHO KG
Alho natural, cabeça inteira, dentes grandes e 
uniformes, firmes e com brilho, embalado  em 
pacotes plásticos contendo 1 kg, com data de 
fabricação e validade, identificação do 
produto e do peso, marca estampados no 
rótulo, de 1ª qualidade.
Marca: CEASA CEASA

006.010.150

BANANA NANICA
BANANA NANICA - de primeira qualidade, in 
natura, em penca, com 60% a 80% de grau de 
maturação climatizada, uniformes, no grau máximo 
de evolução do tamanho, tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo, não estarem golpeadas ou danificadas 
por quaisquer lesões de origem física ou mecânica 
que afetem a sua aparência, frescas, firmes e com 
brilho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos, estarem livres de resíduos de fertilizantes, 
com ausência de sujidades, parasitos e larvas.
Marca: CEASA CEASA

006.010.150

BANANA NANICA
BANANA NANICA - de primeira qualidade, in 
natura, em penca, com 60% a 80% de grau 
de maturação climatizada, uniformes, no grau 
máximo de evolução do tamanho, tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adequadas 
para o consumo, não estarem golpeadas ou 
danificadas por quaisquer lesões de origem 
física ou mecânica que afetem a sua 
aparência, frescas, firmes e com brilho, 
aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos, estarem livres de resíduos de 
fertilizantes, com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas.
Marca: CEASA CEASA

004.015.002

BANANA MAÇÃ
BANANA MAÇÃ -Banana maçã de primeira, 
frutos com 60 a 80% de maturação 
climatizada, no grau máximo de evolução no 
tamanho, aroma e sabor da espécie, 
uniformes, sem ferimentos ou defeitos, firmes 
e com brilho.
Marca: CEASA CEASA

004.015.005

BATATA INGLESA
BATATA INGLESA, comum especial, lavada, 
tamanho médio, uniformes, inteiras, sem 
ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, 
sem corpos estranhos ou terra aderidos à 
superfície externa, embalados em sacos 
plásticos, de 1º qualidade.
Marca: CEASA CEASA
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21 KG 10000 R$ 7,30 R$ 73.000,00 KG 0 R$ 7,30 R$ 0,00 KG 10000 R$ 7,30 R$ 73.000,00

22 KG 27000 R$ 4,48 R$ 120.960,00 KG 1937 R$ 4,48 R$ 8.677,76 KG 25063 R$ 4,48 R$ 112.282,24

23 KG 9000 R$ 4,48 R$ 40.320,00 KG 0 R$ 4,48 R$ 0,00 KG 9000 R$ 4,48 R$ 40.320,00

24 KG 27000 R$ 9,34 R$ 252.180,00 KG 0 R$ 9,34 R$ 0,00 KG 27000 R$ 9,34 R$ 252.180,00

27 KG 28500 R$ 10,15 R$ 289.275,00 KG R$ 10,15 R$ 0,00 KG 28500 R$ 10,15 R$ 289.275,00

28 KG 9500 R$ 10,15 R$ 96.425,00 KG 6000 R$ 10,15 R$ 60.900,00 KG 3500 R$ 10,15 R$ 35.525,00

29 KG 7500 R$ 15,35 R$ 115.125,00 KG 600 R$ 15,35 R$ 9.210,00 KG 6900 R$ 15,35 R$ 105.915,00

30 KG 2500 R$ 15,35 R$ 38.375,00 KG 0 R$ 15,35 R$ 0,00 KG 2500 R$ 15,35 R$ 38.375,00

34 KG 16500 R$ 3,80 R$ 62.700,00 KG 1120 R$ 3,80 R$ 4.256,00 KG 15380 R$ 3,80 R$ 58.444,00

37 KG 7000 R$ 14,85 R$ 103.950,00 KG 1200 R$ 14,85 R$ 17.820,00 KG 5800 R$ 14,85 R$ 86.130,00

004.015.005

BATATA INGLESA
BATATA INGLESA, comum especial, lavada, 
tamanho médio, uniformes, inteiras, sem 
ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, 
sem corpos estranhos ou terra aderidos à 
superfície externa, embalados em sacos 
plásticos, de 1º qualidade.
Marca: CEASA CEASA

004.015.092

BATATA DOCE, IN NATURA, COM A POLPA 
INTACTA, LIMPA, FIRME E LISA, FRESCA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, PROCEDENTES DE 
ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS E COM GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO. O 
AROMA, COR E SABOR DEVEM SER PRÓPRIOS 
DA VARIEDADE E ESPÉCIE, COM GRAU DE 
EVOLUÇÃO E TAMANHO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO. LIVRE DE BROTO 
E ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA, MATÉRIA TERROSA, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS, PARASITAS E 
LARVAS. O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
DEVEM SER REALIZADOS EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, EM CARROS 
HIGIENIZADOS EM TEMPERATURA AMBIENTE.
BATATA DOCE, in natura, com a polpa intacta, 
limpa, firme e lisa, fresca, sem manchas 
esverdeadas, procedentes de espécies genuínas e 
sãs e com grau de maturação adequado para o 
consumo. O aroma, cor e sabor devem ser próprios 
da variedade e espécie, com grau de evolução e 
tamanho tal que lhe permita suportar a 
manipulação. Livre de broto e isento de lesões de 
origem física, mecânica ou biológica, matéria 
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas. O transporte e a conservação 
devem ser realizados em condições adequadas 
para o consumo, em carros higienizados em 
temperatura ambiente.
Marca: CEASA CEASA

004.015.092

BATATA DOCE, IN NATURA, COM A POLPA 
INTACTA, LIMPA, FIRME E LISA, FRESCA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, PROCEDENTES DE 
ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS E COM GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO. O 
AROMA, COR E SABOR DEVEM SER PRÓPRIOS 
DA VARIEDADE E ESPÉCIE, COM GRAU DE 
EVOLUÇÃO E TAMANHO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO. LIVRE DE BROTO 
E ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA, MATÉRIA TERROSA, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS, PARASITAS E 
LARVAS. O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
DEVEM SER REALIZADOS EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, EM CARROS 
HIGIENIZADOS EM TEMPERATURA AMBIENTE.
BATATA DOCE, in natura, com a polpa intacta, 
limpa, firme e lisa, fresca, sem manchas 
esverdeadas, procedentes de espécies genuínas e 
sãs e com grau de maturação adequado para o 
consumo. O aroma, cor e sabor devem ser próprios 
da variedade e espécie, com grau de evolução e 
tamanho tal que lhe permita suportar a 
manipulação. Livre de broto e isento de lesões de 
origem física, mecânica ou biológica, matéria 
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas. O transporte e a conservação 
devem ser realizados em condições adequadas 
para o consumo, em carros higienizados em 
temperatura ambiente.
Marca: CEASA CEASA

004.015.006

BETERRABA
BETERRABA, sem folhas, de primeira, 
bulbos de tamanho médio, uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos, tenros, sem corpos 
estranhos ou terra aderidos à superfície 
externa, embalados em sacos plásticos, de 1º 
qualidade.
Marca: CEASA CEASA

004.015.007

CEBOLA
CEBOLA, tamanho médio, uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos, tenra e com brilho, 
turgescentes, intactas, firmes e bem 
desenvolvidas, acondicionada em sacos 
plásticos, de 1ª qualidade.
Marca: CEASA CEASA

004.015.007

CEBOLA
CEBOLA, tamanho médio, uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos, tenra e com brilho, 
turgescentes, intactas, firmes e bem 
desenvolvidas, acondicionada em sacos 
plásticos, de 1ª qualidade.
Marca: CEASA CEASA

004.160.122

CEBOLA ROXA
CEBOLA ROXA- tamanho médio, uniforme, 
sem ferimentos ou defeitos, tenra e com 

brilho, turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, acondicionada em sacos 
plásticos, de 1ª qualidade.
Marca: CEASA CEASA

004.160.122

CEBOLA ROXA
CEBOLA ROXA- tamanho médio, uniforme, 

sem ferimentos ou defeitos, tenra e com 
brilho, turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, acondicionada em sacos 

plásticos, de 1ª qualidade.
Marca: CEASA CEASA

004.018.573

CHUCHU
CHUCHU IN NATURA, POUCA 
RUGOSIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
PROCEDDEBTE DE ESPEÉCIES 
GENUÍNAS, SÃS E FRESCAS, POLPA 
ÍNTEGRA E FIRME. ISENTO DE LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA MATÉRIA TERROSA, 
SUJIDDES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS A SUPERFÍCIE EXTERNA, 
LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS.
Marca: CEASA CEASA

004.160.123

COUVE-FLOR
COUVE-FLOR de primeira, isenta de folhas e 
com talo máximo de 3 cm. Deve estar 
fisiologicamente desenvolvida, bem formada, 
limpa, com coloração própria, livre de 
manchas escurecidas, fungos, pragas e 
doenças, não apresentar danos mecânicos, 
fisiológicos,  e estar em perfeitas condições 
de conservação e maturação.
Marca: CEASA CEASA
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39 KG 100 R$ 10,41 R$ 1.041,00 KG 40 R$ 10,41 R$ 416,40 KG 60 R$ 10,41 R$ 624,60

40 KG 15000 R$ 9,70 R$ 145.500,00 KG 0 R$ 9,70 R$ 0,00 KG 15000 R$ 9,70 R$ 145.500,00

47 KG 2000 R$ 3,75 R$ 7.500,00 KG 2000 R$ 3,75 R$ 7.500,00 KG 0 R$ 3,75 R$ 0,00

48 KG 56286 R$ 11,47 R$ 645.600,42 KG 0 R$ 11,47 R$ 0,00 KG 56286 R$ 11,47 R$ 645.600,42

49 KG 18762 R$ 11,47 R$ 215.200,14 KG 12004 R$ 11,47 R$ 137.685,88 KG 6758 R$ 11,47 R$ 77.514,26

57 KG 21600 R$ 10,75 R$ 232.200,00 KG 0 R$ 10,75 R$ 0,00 KG 21600 R$ 10,75 R$ 232.200,00

58 KG 7200 R$ 10,75 R$ 77.400,00 KG 6800 R$ 10,75 R$ 73.100,00 KG 400 R$ 10,75 R$ 4.300,00

59 DUZIA 13500 R$ 10,79 R$ 145.665,00 DUZIA 13500 R$ 10,79 R$ 145.665,00 DUZIA 0 R$ 10,79 R$ 0,00

60 DUZIA 4500 R$ 10,79 R$ 48.555,00 DUZIA 4500 R$ 10,79 R$ 48.555,00 DUZIA 0 R$ 10,79 R$ 0,00

61 KG 16000 R$ 6,33 R$ 101.280,00 KG 600 R$ 6,33 R$ 3.798,00 KG 15400 R$ 6,33 R$ 97.482,00

004.160.124

GENGIBRE
GENGIBRE- Limpo, tenro, íntegro, com casca 
lisa e brilhante. Coloração amarelada, sem 
machas, sem podridão, sem deformações. 
Bem desenvolvido,.Embalagens limpas, 
secas, de material que não provoque 
alterações externas ou internas nos produtos 
e não transmita odor ou sabor estranho aos 
mesmos.
Marca: CEASA CEASA

004.018.576

GOIABA VERMELHA
Goiaba Fruta procedente de espécies 
vegetais genuínos e sãos, estar fresca, ter 
atingido o grau máximo no tamanho, 
apresentar aroma e cor característica da 
espécie e variedade, apresentar grau máximo 
de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo, estar 
livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de 
origem física ou mecânica que afete a sua 
aparência e a polpa. Não serão permitidos 
manchas ou defeitos na casca.
Marca: CEASA CEASA

004.018.577

LIMÃO THAITI
LIMÃO THAITI DE PRIMEIRA, IN NATURA, 
FRESCO, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO UNIFORME, COLORAÇÃO 
VERDE, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, FORNECENDO BOA 
QUANTIDADE DE CALDO, SEM 
APRESENTAR AVARIAS DE CASCA, 
ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA MATÉRIA 
TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS, PARASITAS E LARVAS.
Marca: CEASA CEASA

004.015.011

MAÇÃ
MAÇÃ - vermelha, nacional, frutos de 

tamanho médio , grau máximo de evolução 

no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem 

ferimentos, firmes, tenras e com brilho.
Marca: CEASA CEASA

004.015.011

MAÇÃ
MAÇÃ - vermelha, nacional, frutos de 

tamanho médio , grau máximo de evolução 

no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem 

ferimentos, firmes, tenras e com brilho.
Marca: CEASA CEASA

004.018.579

MILHO VERDE ESPIGA
MILHO VERDE EM ESPIGA, “IN NATURA”, 
EXTRA AA, FRESCO COM BOA 
FORMAÇÃO DA ESPIGA, GRÃO EM 
ESTADO LEITOSO COM GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO PRÓPRIO PARA O 
CONSUMO COZIDO, DESCASCADA E 
LIMPA, DE 1ª QUALIDADE, SEM 
RUPTURAS, ISENTOS DE MATÉRIA 
TERROSA, RAÍZES, PARASITAS, LIVRES 
DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. 
EMBALADOS EM BANDEJAS COM PESO 
LÍQUIDO MÉDIO TOTAL DE 1KG. 
Marca: CEASA CEASA

004.018.579

MILHO VERDE ESPIGA
MILHO VERDE EM ESPIGA, “IN NATURA”, 
EXTRA AA, FRESCO COM BOA 
FORMAÇÃO DA ESPIGA, GRÃO EM 
ESTADO LEITOSO COM GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO PRÓPRIO PARA O 
CONSUMO COZIDO, DESCASCADA E 
LIMPA, DE 1ª QUALIDADE, SEM 
RUPTURAS, ISENTOS DE MATÉRIA 
TERROSA, RAÍZES, PARASITAS, LIVRES 
DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. 
EMBALADOS EM BANDEJAS COM PESO 
LÍQUIDO MÉDIO TOTAL DE 1KG. 
Marca: CEASA CEASA

004.015.013

OVOS
OVOS, De galinha, tipo extra, classe A, 
branco. O produto deve apresentar casca 
áspera, porosa, fosca, seca e limpa, não 
devem conter rachaduras, a clara deve ser 
firme e a gema inteira, abaulada no centro, 
quando colocados na água devem afundar. 
Acondicionados em embalagem contendo 12 
unidades, contendo no corpo da embalagem 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso liquido mínimo de 
720 g, de 1ª qualidade.
Marca: CAMVA CAMVA

004.015.013

OVOS
OVOS, De galinha, tipo extra, classe A, 
branco. O produto deve apresentar 
casca áspera, porosa, fosca, seca e 
limpa, não devem conter rachaduras, a 
clara deve ser firme e a gema inteira, 
abaulada no centro, quando colocados 
na água devem afundar. Acondicionados 
em embalagem contendo 12 unidades, 
contendo no corpo da embalagem 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso 
liquido mínimo de 720 g, de 1ª 
qualidade.
Marca: CAMVA CAMVA

004.015.146

PEPINO
Pepino: produto de 1º qualidade, tenro, 
fresco, de colheita recente, com polpa intacta 
e limpa; tamanho uniforme típico da 
variedade; grau de maturação adequado; sem 
sinais de amarelamento; isento de 
substâncias terrosas, sujidades, corpos 
estranhos, manchas, bolores, ou ferrugem; 
sem lesões de origem física ou mecânica.
Marca: CEASA CEASA
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62 KG 8000 R$ 11,52 R$ 92.160,00 KG 1127 R$ 11,52 R$ 12.983,04 KG 6873 R$ 11,52 R$ 79.176,96

63 KG 1000 R$ 24,30 R$ 24.300,00 KG 120 R$ 24,30 R$ 2.916,00 KG 880 R$ 24,30 R$ 21.384,00

64 KG 1000 R$ 23,88 R$ 23.880,00 KG 120 R$ 23,88 R$ 2.865,60 KG 880 R$ 23,88 R$ 21.014,40

65 KG 8000 R$ 8,98 R$ 71.840,00 KG 1558 R$ 8,98 R$ 13.990,84 KG 6442 R$ 8,98 R$ 57.849,16

66 KG 20000 R$ 5,68 R$ 113.600,00 KG 4164 R$ 5,68 R$ 23.651,52 KG 15836 R$ 5,68 R$ 89.948,48

67 KG 8250 R$ 8,19 R$ 67.567,50 KG 0 R$ 8,19 R$ 0,00 KG 8250 R$ 8,19 R$ 67.567,50

68 KG 2750 R$ 8,19 R$ 22.522,50 KG 1400 R$ 8,19 R$ 11.466,00 KG 1350 R$ 8,19 R$ 11.056,50

69 KG 15000 R$ 10,55 R$ 158.250,00 KG 6485 R$ 10,55 R$ 68.416,75 KG 8515 R$ 10,55 R$ 89.833,25

70 KG 5000 R$ 10,55 R$ 52.750,00 KG 5000 R$ 10,55 R$ 52.750,00 KG 0 R$ 10,55 R$ 0,00

71 KG 3750 R$ 21,03 R$ 78.862,50 KG 0 R$ 21,03 R$ 0,00 KG 3750 R$ 21,03 R$ 78.862,50

72 KG 1250 R$ 21,03 R$ 26.287,50 KG 600 R$ 21,03 R$ 12.618,00 KG 650 R$ 21,03 R$ 13.669,50

004.015.020

PIMENTÃO
PIMENTÃO, verde, tamanho médio, tenros, 
sem manchas, com coloração uniforme e com 
brilho, turgescentes, firmes e bem 
desenvolvidas, sem ferimentos ou defeitos, 
livres de terra ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, acondicionado em 
embalagem plástica, de 1ª qualidade.
Marca: CEASA CEASA

004.160.126

PIMENTÃO AMARELO
PIMENTÃO AMARELO- Pimentão amarelo, 
tamanho médio, tenros, sem manchas, com 
coloração uniforme e com brilho, 
turgescentes, firmes e bem desenvolvidas, 
sem ferimentos ou defeitos, livres de terra ou 
corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, acondicionado em embalagem 
plástica, de 1ª qualidade.
Marca: CEASA CEASA

004.160.127

PIMENTÃO VERMELHO
PIMENTÃO VERMELHO- pimentão 
vermelho, tamanho médio, tenros, sem 
manchas, com coloração uniforme e com 
brilho, turgescentes, firmes e bem 
desenvolvidas, sem ferimentos ou defeitos, 
livres de terra ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, acondicionado em 
embalagem plástica, de 1ª qualidade.
Marca: CEASA CEASA

004.018.580

QUIABO
Quiabo tamanho médio; tenro; com ponto de 
maturação para consumo mediato e imediato, 
portanto sem fibras; sem ferimentos ou 
defeitos; sem manchas; livres de resíduos de 
fertilizantes. 
Marca: CEASA CEASA

004.015.014

REPOLHO
REPOLHO - Tipo verde, tamanho médio, de 
primeira, cabeças fechadas, sem ferimentos 
ou defeitos, tenros, sem manchas e com 
coloração uniforme.
Marca: CEASA CEASA

004.015.044

REPOLHO ROXO
REPOLHO ROXO, liso, fresco, bem 
desenvolvido, com talo compacto, cabeça 
fechada, não deverá ter
sujidades ou outros que possam alterar sua 
aparência e qualidade,
livre de resíduos de
fertilizantes, sem perfuração, cortes e bolor.
Marca: CEASA CEASA

004.015.044

REPOLHO ROXO
REPOLHO ROXO, liso, fresco, bem 
desenvolvido, com talo compacto, cabeça 
fechada, não deverá ter
sujidades ou outros que possam alterar sua 
aparência e qualidade,
livre de resíduos de
fertilizantes, sem perfuração, cortes e bolor.
Marca: CEASA CEASA

004.015.074

TOMATE TIPO SALADA
TOMATE TIPO SALADA, tamanho médio a 

grande, de primeira, com aproximadamente 
60% de maturação, sem ferimentos ou 

defeitos, tenros, sem manchas, com 

coloração uniforme e brilho.
Marca: CEASA CEASA

004.015.074

TOMATE TIPO SALADA
TOMATE TIPO SALADA, tamanho médio a 

grande, de primeira, com aproximadamente 

60% de maturação, sem ferimentos ou 
defeitos, tenros, sem manchas, com 

coloração uniforme e brilho.
Marca: CEASA CEASA

004.015.154

TOMATE TIPO CEREJA
Tomate tipo cereja,  in natura, de primeira 
qualidade, bem formado, de tamanho e 
coloração uniformes, com polpa firme e 
intacta, cheiro e sabor próprio, sem manchas, 
machucaduras, bolores, sujidades, terra e 
outros que possam alterar sua aparência e 
qualidade, livre de fertilizantes, com grau de 
maturação que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo.
Marca: CEASA CEASA

004.015.154

TOMATE TIPO CEREJA
Tomate tipo cereja,  in natura, de primeira 
qualidade, bem formado, de tamanho e 
coloração uniformes, com polpa firme e 
intacta, cheiro e sabor próprio, sem manchas, 
machucaduras, bolores, sujidades, terra e 
outros que possam alterar sua aparência e 
qualidade, livre de fertilizantes, com grau de 
maturação que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo.
Marca: CEASA CEASA
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74 KG 22500 R$ 5,20 R$ 117.000,00 KG 3575 R$ 5,20 R$ 18.590,00 KG 18925 R$ 5,20 R$ 98.410,00

75 KG 7500 R$ 5,20 R$ 39.000,00 KG 4800 R$ 5,20 R$ 24.960,00 KG 2700 R$ 5,20 R$ 14.040,00

Total do Proponente R$ 6.133.811,56 R$ 1.235.592,60 R$ 4.898.218,96

REGISTRADO CONSUMIDO 1º/2º TRIMESTRE SALDO

1 KG 9600 R$ 5,58 R$ 53.568,00 KG 0 R$ 5,58 R$ 0,00 KG 9600 R$ 5,58 R$ 53.568,00

004.015.103

MANDIOCA, IN NATURA, FRESCA, SEM 
MANCHAS, FIRME, GRAÚDO, POLPA 
ÍNTEGRA E FIRME, TER ATINGIDO O 
GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA 
O CONSUMO, PROCEDENTE DE 
ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS, SEM 
APRESENTAR AVARIAS DE CASCA, COM 
AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
VARIEDADE E ESPÉCIE E GRAU DE 
EVOLUÇÃO E TAMANHO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO.  
ISENTO DE BROTO E LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, 
MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS, PARASITAS E 
LARVAS. O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO DEVEM SER 
REALIZADOS EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, EM 
CARROS HIGIENIZADOS EM 
TEMPERATURA AMBIENTE.
MANDIOCA, in natura, fresca, sem manchas, 
firme, graúdo, polpa íntegra e firme, ter 
atingido o grau de maturação adequado para 
o consumo, procedente de espécies genuínas 
e sãs, sem apresentar avarias de casca, com 
aroma, cor e sabor próprios da variedade e 
espécie e grau de evolução e tamanho tal que 
lhe permita suportar a manipulação.  Isento 
de broto e lesões de origem física, mecânica 
ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas. O transporte e a 
conservação devem ser realizados em 
condições adequadas para o consumo, em 
carros higienizados em temperatura 
ambiente.
Marca: CEASA CEASA

004.015.103

MANDIOCA, IN NATURA, FRESCA, SEM 
MANCHAS, FIRME, GRAÚDO, POLPA 
ÍNTEGRA E FIRME, TER ATINGIDO O 
GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA 
O CONSUMO, PROCEDENTE DE 
ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS, SEM 
APRESENTAR AVARIAS DE CASCA, COM 
AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
VARIEDADE E ESPÉCIE E GRAU DE 
EVOLUÇÃO E TAMANHO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO.  
ISENTO DE BROTO E LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, 
MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS, PARASITAS E 
LARVAS. O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO DEVEM SER 
REALIZADOS EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, EM 
CARROS HIGIENIZADOS EM 
TEMPERATURA AMBIENTE.
MANDIOCA, in natura, fresca, sem manchas, 
firme, graúdo, polpa íntegra e firme, ter 
atingido o grau de maturação adequado para 
o consumo, procedente de espécies genuínas 
e sãs, sem apresentar avarias de casca, com 
aroma, cor e sabor próprios da variedade e 
espécie e grau de evolução e tamanho tal que 
lhe permita suportar a manipulação.  Isento 
de broto e lesões de origem física, mecânica 
ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas. O transporte e a 
conservação devem ser realizados em 
condições adequadas para o consumo, em 
carros higienizados em temperatura 
ambiente.
Marca: CEASA CEASA

UNIAO COMERCIO TAKARA LTDA
CNPJ: 37.262.218/0001-24

R ELIAS NACHIF, 388 ******** - MATA DO JACINTO, CAMPO GRANDE - MS, CEP: 79033-030
Telefone: (67) 3301-7359

Descrição do Produto/Serviço

Item Código Descrição do Produto Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

004.018.570

ABACATE
ABACATE: PROCEDER DE PLANTA SADIA, 
DE 1ª QUALIDADE, DESTINADO AO 
CONSUMO “IN NATURA”; ESTAR ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS, FUNGOS E 
LARVAS; NÃO APRESENTAR MANCHA 
E/OU LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A INTEGRIDADE E 
APARÊNCIA DO FRUTO; APRESENTAR 
CONSISTÊNCIA FIRME; OBEDECER AO 
PERÍODO DE COLHEITA E APRESENTAR 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO.
Marca: Ceasa
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2 KG 3200 R$ 5,59 R$ 17.888,00 KG 2800 R$ 5,59 R$ 15.652,00 KG 400 R$ 5,59 R$ 2.236,00

3 KG 13500 R$ 5,60 R$ 75.600,00 KG 10000 R$ 5,60 R$ 56.000,00 KG 3500 R$ 5,60 R$ 19.600,00

4 KG 4500 R$ 5,82 R$ 26.190,00 KG 4500 R$ 5,82 R$ 26.190,00 KG 0 R$ 5,82 R$ 0,00

7 KG 12800 R$ 2,98 R$ 38.144,00 KG 2000 R$ 2,98 R$ 5.960,00 KG 10800 R$ 2,98 R$ 32.184,00

8 KG 5000 R$ 4,97 R$ 24.850,00 KG 1400 R$ 4,97 R$ 6.958,00 KG 3600 R$ 4,97 R$ 17.892,00

10 MAÇO 14000 R$ 2,84 R$ 39.760,00 MAÇO 2800 R$ 2,84 R$ 7.952,00 MAÇO 11200 R$ 2,84 R$ 31.808,00

13 MAÇO 2000 R$ 4,85 R$ 9.700,00 MAÇO 400 R$ 4,85 R$ 1.940,00 MAÇO 1600 R$ 4,85 R$ 7.760,00

16 KG 6750 R$ 7,99 R$ 53.932,50 KG 0 R$ 7,99 R$ 0,00 KG 6750 R$ 7,99 R$ 53.932,50

004.018.570

ABACATE
ABACATE: PROCEDER DE PLANTA SADIA, 
DE 1ª QUALIDADE, DESTINADO AO 
CONSUMO “IN NATURA”; ESTAR ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS, FUNGOS E 
LARVAS; NÃO APRESENTAR MANCHA 
E/OU LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A INTEGRIDADE E 
APARÊNCIA DO FRUTO; APRESENTAR 
CONSISTÊNCIA FIRME; OBEDECER AO 
PERÍODO DE COLHEITA E APRESENTAR 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO.
Marca: Ceasa

004.015.040

ABACAXI
ABACAXI - tipo Hawai, maduro, frutos de 
tamanho médio, no grau máximo de evolução 
no tamanho, aroma e sabor da espécie, 
uniformes, sem ferimentos ou defeitos e 
firmes.
Marca: Ceasa

004.015.040

ABACAXI
ABACAXI - tipo Hawai, maduro, frutos de 
tamanho médio, no grau máximo de evolução 
no tamanho, aroma e sabor da espécie, 
uniformes, sem ferimentos ou defeitos e 
firmes.
Marca: Ceasa

004.015.040

ABOBRINHA BRASILEIRA
ABOBRINHA DO TIPO BRASILEIRA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDA, COM 
CASCA BRILHANTE, UNIFORME LIMPA, 
LIVRE DE DANOS FÍSICOS OU 
MECÂNICOS QUE AFETE A INTEGRIDADE 
E APARÊNCIA DO FRUTO, SEM 
APODRECIMENTO.
Marca: Ceasa

004.018.572

ACELGA
ACELGA, FRESCA, GRAÚDA COM PESO 
MÉDIO DE 500G, BEM DESENVOLVIDA, 
NÃO DEVERÁ TER SIJIDADES OU 
OUTROS QUE POSSAM ALTERAR SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE, LIVRE DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SE, 
PERFURAÇÕES, CORTES E BOLOR.
Marca: Ceasa

004.015.087

ALFACE, IN NATURA, CRESPA, DE 
COLORAÇÃO VERDE, AROMA PRÓPRIO 
DA ESPÉCIE E VARIEDADE, FRESCOS, 
LIMPOS E BRILHANTES, SEM RAÍZES, EM 
PÉS BEM DESENVOLVIDOS, COM FOLHAS 
FIRMES, PROCEDENTE DE ESPÉCIES 
GENUÍNAS E SÃS, TRANSPORTADAS EM 
SACOS PLÁSTICOS E TRANSPARENTES 
DE PRIMEIRO USO. O AROMA E SABOR 
DEVEM SER PRÓPRIOS DA VARIEDADE E 
ESPÉCIE, COM GRAU DE EVOLUÇÃO E 
TAMANHO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO.  ISENTO DE 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 
OU BIOLÓGICA, MATÉRIA TERROSA, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, 
LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS. O TRANSPORTE E 
A CONSERVAÇÃO DEVEM SER 
REALIZADOS EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, EM 
CARROS HIGIENIZADOS EM 
TEMPERATURA AMBIENTE.
ALFACE, in natura, crespa, de coloração 
verde, aroma próprio da espécie e variedade, 
frescos, limpos e brilhantes, sem raízes, em 
pés bem desenvolvidos, com folhas firmes, 
procedente de espécies genuínas e sãs, 
transportadas em sacos plásticos e 
transparentes de primeiro uso. O aroma e 
sabor devem ser próprios da variedade e 
espécie, com grau de evolução e tamanho tal 
que lhe permita suportar a manipulação.  
Isento de lesões de origem física, mecânica 
ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas. O transporte e a 
conservação devem ser realizados em 
condições adequadas para o consumo, em 
carros higienizados em temperatura 
ambiente.
Marca: Ceasa

004.160.121

ALECRIM
ALECRIM- - Maço. Condimento com 
apresentação natural (folhas frescas). Fresco, 
limpo, tenro, com coloração uniforme, com 
sabor e odor característicos, sem partes 
secas, manchadas, deterioradas ou 
queimadas. Isentos de insetos, bolores e/ou 
parasitas, bem como de danos por estes 
provocados. Isentos de umidade exterior 
anormal, de cheiro e/ou sabor anormais, de 
contusões e lesões, de insetos, bolores e/ou 
parasitas, bem como de danos por estes 
provocados. Embalagens limpas, secas, de 
material que não provoque alterações 
externas ou internas nos produtos e não 
transmita odor ou sabor estranho aos 
mesmos. Maço pesando entre 98 a 110g.
Marca: Ceasa

004.015.073

BANANA DA TERRA
BANANA DA TERRA -  frutos com 60 a 70% 
de maturação climatizada, uniformes, no grau 
máximo de evolução no tamanho, aroma e 
sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, 
firmes e com brilho.
Marca: Ceasa
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17 KG 2250 R$ 8,50 R$ 19.125,00 KG 1600 R$ 8,50 R$ 13.600,00 KG 650 R$ 8,50 R$ 5.525,00

19 KG 21000 R$ 7,40 R$ 155.400,00 KG 0 R$ 7,40 R$ 0,00 KG 21000 R$ 7,40 R$ 155.400,00

25 KG 9000 R$ 2,62 R$ 23.580,00 KG 3360 R$ 2,62 R$ 8.803,20 KG 5640 R$ 2,62 R$ 14.776,80

31 MAÇO 4500 R$ 3,47 R$ 15.615,00 MAÇO 2400 R$ 3,47 R$ 8.328,00 MAÇO 2100 R$ 3,47 R$ 7.287,00

32 KG 18750 R$ 3,95 R$ 74.062,50 KG 0 R$ 3,95 R$ 0,00 KG 18750 R$ 3,95 R$ 74.062,50

33 KG 6250 R$ 3,99 R$ 24.937,50 KG 0 R$ 3,99 R$ 0,00 KG 6250 R$ 3,99 R$ 24.937,50

36 MAÇO 10500 R$ 2,99 R$ 31.395,00 MAÇO 2400 R$ 2,99 R$ 7.176,00 MAÇO 8100 R$ 2,99 R$ 24.219,00

38 MAÇO 11500 R$ 5,40 R$ 62.100,00 MAÇO 2400 R$ 5,40 R$ 12.960,00 MAÇO 9100 R$ 5,40 R$ 49.140,00

41 KG 5000 R$ 9,00 R$ 45.000,00 KG 4800 R$ 9,00 R$ 43.200,00 KG 200 R$ 9,00 R$ 1.800,00

42 MAÇO 1000 R$ 6,18 R$ 6.180,00 MAÇO 400 R$ 6,18 R$ 2.472,00 MAÇO 600 R$ 6,18 R$ 3.708,00

43 KG 6000 R$ 11,45 R$ 68.700,00 KG 0 R$ 11,45 R$ 0,00 KG 6000 R$ 11,45 R$ 68.700,00

004.015.073

BANANA DA TERRA
BANANA DA TERRA -  frutos com 60 a 70% 
de maturação climatizada, uniformes, no grau 
máximo de evolução no tamanho, aroma e 
sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, 
firmes e com brilho.
Marca: Ceasa

004.015.002

BANANA MAÇÃ
BANANA MAÇÃ -Banana maçã de primeira, 
frutos com 60 a 80% de maturação 
climatizada, no grau máximo de evolução no 
tamanho, aroma e sabor da espécie, 
uniformes, sem ferimentos ou defeitos, firmes 
e com brilho.
Marca: Ceasa

004.015.006

BETERRABA
BETERRABA, sem folhas, de primeira, 
bulbos de tamanho médio, uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos, tenros, sem corpos 
estranhos ou terra aderidos à superfície 
externa, embalados em sacos plásticos, de 1º 
qualidade.
Marca: Ceasa

004.015.128

CEBOLINHA
Cebolinha: de primeira qualidade, in natura, 
tamanho e coloração uniforme, livre de 
sujidades, parasitas, larvas, resíduo de 
fertilizante; em perfeito estado para consumo, 
sem defeitos graves como podridão, 
amassado, murcho, deformado, descolorado, 
queimado de sol, com manchas, rachaduras, 
injúrias por pragas ou doenças.Peso médio 
de maço 100g.
Marca: Ceasa

004.015.008

CENOURA
CENOURA, sem folhas, tamanho médio, 
uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras, 
sem corpos estranhos e terra aderido à 
superfície externa, acondicionada em 
embalgem plástica, de 1ª qualidade.
Marca: Ceasa

004.015.008

CENOURA
CENOURA, sem folhas, tamanho médio, 
uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras, 
sem corpos estranhos e terra aderido à 
superfície externa, acondicionada em 
embalgem plástica, de 1ª qualidade.
Marca: Ceasa

004.015.184

COUVE MANTEIGA
COUVE MANTEIGA FRESCA, LIMPA, COM 
FOLHAS DE COLORAÇÃO VERDE 
ESCURO, SEM TRAÇOS DE 
DESCOLORAÇÃO, SEM AMARELAMENTO, 
TURGESCENTE, INTACTAS, FIRMES E 
BEM DESENVOLVIDAS. DEVERÃO 
APRESENTAR TAMANHOS UNIFORMES E 
TÍPICOS DA VARIEDADE. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DEFEITOS QUE AFETEM 
SUA FORMAÇÃO E A SUA APARÊNCIA. 
NÃO DEVERÁ ESTAR DANIFICADA POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA, E ESTAR 
LIVRE DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS A 
SUPERFÍCIE EXTERNA, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS.
Marca: Ceasa

004.015.132

ESPINAFRE
Espinafre: Verdura com folhas frescas e 
viçosas, recém colhidas,  devendo ser bem 
desenvolvida, firme e intacta, com coloração 
uniforme, isenta de material terroso e 
umidade externa anormal, livre de resíduos 
de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte.Peso médio do maço 
300g.
Marca: Ceasa

004.018.576

GOIABA VERMELHA
Goiaba Fruta procedente de espécies 
vegetais genuínos e sãos, estar fresca, ter 
atingido o grau máximo no tamanho, 
apresentar aroma e cor característica da 
espécie e variedade, apresentar grau máximo 
de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo, estar 
livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de 
origem física ou mecânica que afete a sua 
aparência e a polpa. Não serão permitidos 
manchas ou defeitos na casca.
Marca: Ceasa

004.015.134

HORTELÃ
Hortelã textura e consistência de vegetal 
fresco; as folhas devem apresentar cor verde 
escura, sem áreas amareladas ou pontos 
pretos.Peso médio do maço 100g.
Marca: Ceasa

004.015.183

INHAME
INHAME, in natura, fresca, sem manchas, 
firme, graúdo, polpa integra e firme, ter 
atingido o grau de maturação adequado para 
o consumo, procedente de espécies genuínas 
e sãs, sem apresentar avarias de casca, com 
aroma, cor e sabor próprios da variedade e 
especie e grau de evolução e tamanho tal que 
lhe permita suportar a manipulação. Isento
de broto e lesões de origem fisica, mecânica 
ou biologica, materia terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superficie 
externa, livre de enfermidades, insetos, 
parasitas
larvas. O transporte a conservação devem 
ser realizados em condições adequadas para
consumo, em carros hiaienizados em 
temperatura ambiente.

Marca: Ceasa
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44 KG 2000 R$ 11,45 R$ 22.900,00 KG 1000 R$ 11,45 R$ 11.450,00 KG 1000 R$ 11,45 R$ 11.450,00

45 SACA 7500 R$ 31,98 R$ 239.850,00 SACA 0 R$ 31,98 R$ 0,00 SACA 7500 R$ 31,98 R$ 239.850,00

46 SACA 2500 R$ 31,97 R$ 79.925,00 SACA 2400 R$ 31,97 R$ 76.728,00 SACA 100 R$ 31,97 R$ 3.197,00

50 KG 36000 R$ 5,96 R$ 214.560,00 KG 10400 R$ 5,96 R$ 61.984,00 KG 25600 R$ 5,96 R$ 152.576,00

51 KG 12000 R$ 6,18 R$ 74.160,00 KG 12000 R$ 6,18 R$ 74.160,00 KG 0 R$ 6,18 R$ 0,00

52 MAÇO 1000 R$ 8,23 R$ 8.230,00 MAÇO 400 R$ 8,23 R$ 3.292,00 MAÇO 600 R$ 8,23 R$ 4.938,00

53 KG 46875 R$ 2,10 R$ 98.437,50 KG 375 R$ 2,10 R$ 787,50 KG 46500 R$ 2,10 R$ 97.650,00

54 KG 15625 R$ 2,10 R$ 32.812,50 KG 15625 R$ 2,10 R$ 32.812,50 KG 0 R$ 2,10 R$ 0,00

55 KG 11250 R$ 6,90 R$ 77.625,00 KG 3050 R$ 6,90 R$ 21.045,00 KG 8200 R$ 6,90 R$ 56.580,00

004.015.183

INHAME
INHAME, in natura, fresca, sem manchas, 
firme, graúdo, polpa integra e firme, ter 
atingido o grau de maturação adequado para 
o consumo, procedente de espécies genuínas 
e sãs, sem apresentar avarias de casca, com 
aroma, cor e sabor próprios da variedade e 
especie e grau de evolução e tamanho tal que 
lhe permita suportar a manipulação. Isento
de broto e lesões de origem fisica, mecânica 
ou biologica, materia terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superficie 
externa, livre de enfermidades, insetos, 
parasitas
larvas. O transporte a conservação devem 
ser realizados em condições adequadas para
consumo, em carros hiaienizados em 
temperatura ambiente.

Marca: Ceasa

004.015.010

LARANJA
Laranja  de qualidade laranja pêra, madura, 
frutos de tamanho médio, no grau máximo de 
evolução no tamanho, aroma e sabor da 
espécie, uniformes, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho.  (Saca de 13 kg)
Marca: Ceasa

004.015.010

LARANJA
Laranja  de qualidade laranja pêra, madura, 
frutos de tamanho médio, no grau máximo de 
evolução no tamanho, aroma e sabor da 
espécie, uniformes, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho.  (Saca de 13 kg)
Marca: Ceasa

004.015.018

MAMÃO
MAMÃO - tipo formosa, com 80 a 90% de 
maturação, frutos de tamanho médio, no grau 
máximo de evolução no tamanho, aroma e 
sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, 
firmes e com brilho.
Marca: Ceasa

004.015.018

MAMÃO
MAMÃO - tipo formosa, com 80 a 90% de 
maturação, frutos de tamanho médio, no grau 
máximo de evolução no tamanho, aroma e 
sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, 
firmes e com brilho.
Marca: Ceasa

004.160.125

MANJERICÃO
MANJERICÃO- Maço. Fresco, limpo e tenra. 
Coloração uniforme e odor característicos a 

espécie. Sem raiz, sem podridão, sem partes 

secas ou queimadas, sem manchas. Bem 
desenvolvido. Isento de sujidades, parasitas 

ou larvas. Fornecido em embalagens limpas, 

secas, de material que não provoque 

alterações externas ou internas no produto e 
não transmita odor ou sabor estranho aos 

mesmos. Maço pesando entre 98 a 110g.
Marca: Ceasa

004.015.142

MELANCIA
Melancia: redonda, de primeira qualidade, 
fresca, com aspecto, cor, odor e sabor 
próprios, suculento, com polpa firme e intacta, 
devendo ser bem desenvolvida, isenta de 
enfermidades, de parasitas, de larvas, de 
material terroso e de sujidades, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, de colheita recente, livre de 
resíduos de fertilizantes, com grau de 
maturação para consumo na semana de 
entrega.
Marca: Ceasa

004.015.142

MELANCIA
Melancia: redonda, de primeira qualidade, 
fresca, com aspecto, cor, odor e sabor 
próprios, suculento, com polpa firme e intacta, 
devendo ser bem desenvolvida, isenta de 
enfermidades, de parasitas, de larvas, de 
material terroso e de sujidades, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, de colheita recente, livre de 
resíduos de fertilizantes, com grau de 
maturação para consumo na semana de 
entrega.
Marca: Ceasa

004.018.578

MELÃO
MELÃO FRESCO; COM ASPECTO, COR, 
ODOR E SABOR PRÓPRIO; SUCULENTO; 
COM POLPA FIRME E INTACTA; BEM 
DESENVOLVIDO, TENDO ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO; ISENTO DE 
ENFERMIDADES, DE PARASITAS, DE 
LARVAS, DE MATERIAL TERROSO E DE 
SUJIDADES; SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE; DE COLHEITA RECENTE; 
COM GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇOES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO.
Marca: Ceasa
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56 KG 3750 R$ 6,60 R$ 24.750,00 KG 3750 R$ 6,60 R$ 24.750,00 KG 0 R$ 6,60 R$ 0,00

73 MAÇO 1000 R$ 6,62 R$ 6.620,00 MAÇO 400 R$ 6,62 R$ 2.648,00 MAÇO 600 R$ 6,62 R$ 3.972,00

Total do Proponente R$ 1.745.597,50 R$ 526.848,20 R$ 1.218.749,30

CORUMBÁ – MS, 11 DE SETEMBRO DE 2024.

004.018.578

MELÃO
MELÃO FRESCO; COM ASPECTO, COR, 
ODOR E SABOR PRÓPRIO; SUCULENTO; 
COM POLPA FIRME E INTACTA; BEM 
DESENVOLVIDO, TENDO ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO; ISENTO DE 
ENFERMIDADES, DE PARASITAS, DE 
LARVAS, DE MATERIAL TERROSO E DE 
SUJIDADES; SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE; DE COLHEITA RECENTE; 
COM GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇOES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO.
Marca: Ceasa

004.160.128

TOMILHO
TOMILHO- Limpo, em maço, com folhas 
ovais. Sem mofos ou podridão. Cor: verde 
escura, uniforme. Aroma pronunciado, 
característico do alimento fresco. Bem 
desenvolvido, apresentando tamanho 
característico e grau de maturidade 
adequado. Isento de insetos, larvas ou 
parasitas, bem como de danos por estes 
provocados,. Com pouco tempo de 
estocagem. Fornecido em embalagens 
limpas, secas, de material que não provoque 
alterações externas ou internas produtos e 
não transmita odor ou sabor estranho aos 
mesmos. Maço pesando entre 98 a 110g.
Marca: Ceasa

<#MS#47691#14#48475/>
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AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE

PORTARIA Nº 14 /2024 - AGETRAT, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.

A AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no § 4°, do artigo 280, da Lei n° 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, Código de Trânsito Brasileiro resolve:

Art. 1° - Credenciar para exercerem as atribuições de Agente de Trânsito Municipal- 
ATM, os Servidores Municipais da Guarda Civil Municipal:

1.	 AMADEU Junior da Silva de Jesus - Matricula 10240
2.	 ARIEL Lucas da Silva Costa - Matricula 7441
3.	 Diego Vieira BERTINI - Matricula 10306
4.	 ELVIS Mendes MÉRIDA - Matricula 10235
5.	 José Ricardo Pareja URQUIDI - Matricula 10286
6.	 KEUSLLYN de Oliveira Sales Barros - Matricula 9437
7.	 MACIEL Correa da Silva - Matricula 10267
8.	 Marcelo da Silva REY - Matricula 10276
9.	 PAULO ALVES - Matricula 10242
10.	 REGINALDO Cândia Flores - Matricula 6897
11.	 Robson MENDES da Cunha - Matricula 7088
12.	 RONALDO Cândia Flores - Matricula 10199
13.	 Sebastião do Nascimento MIRANDA - Matricula 10293
14.	 STEFANO Barbosa Souza - Matricula 10239

Art. 2° - Credenciar para exercerem as atribuições de Agente de Trânsito Municipal- 
ATM, os Servidores Estaduais da Policia Militar:

1.	 2º SGT PM Adélcio MANCILHA - Matrícula 73304021
2.	 1º SGT PM FRANQUE Roosevelt Vilalva - Matrícula 85504021
3.	 SD PM  Marcos Junior de Oliveira NEVES - Matrícula 484142021
4.	 3º SGT PM Mauricio RIBEIRO de Oliveira - Matrícula 5726021
5.	 SD PM RENATO Junior Gomes da Silva - Matrícula 484002021
6.	 CB PM Sergio BISPO Silva - Matrícula 98413021

Art. 3° - Credenciar para exercerem as atribuições de Agente de Trânsito Municipal- 
ATM, os Servidores Municipais Fiscais de Transporte da Agência Municipal de 
Trânsito e Transporte - AGETRAT:

1.	 DJALMA Alencar Alfenas de Oliveira - Matricula 9195
2.	 Maria ELISA Alves - Matricula 10282
3.	 MILA Macedo - Matricula 10355

Art. 4° - Os Agentes de Trânsito Municipais da Guarda Civil Municipal 
credenciados pela presente portaria ficam subordinados à Agência Municipal de 
Trânsito e Transporte do Município de Corumbá.
Art. 5° - Os Agentes de Trânsito Estaduais da Policia Militar credenciados pela 
presente portaria ficam subordinados ao Comando da Policia Militar.
Art. 6° - Os Agentes de Trânsito Municipais, Fiscais de Transporte credenciados 

pela presente portaria ficam subordinados à Agência Municipal de Trânsito e 
Transporte do Município de Corumbá.
Art. 7° - Pelo exercício da função de Agentes de Trânsito Municipais, os servidores 
designados não receberão remuneração adicional àquela correspondente ao 
respectivo cargo público que exercem concomitantemente.
Art. 8° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Corumbá-MS, 11 de setembro de 2024.

JOSÉ WAGNER DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor-Presidente da AGETRAT

PORTARIA “P” Nº 263, DE 04 DE JULHO DE 2023.
<#MS#47692#15#48478/>
<#MS#47695#15#48481>

O Diretor Presidente da Agência Municipal de Trânsito e Transporte - 
AGETRAT, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar 287/2021 
que dispõe sobre organização Administrativa do Poder Executivo do Município de 
Corumbá.

RESOLVE:

Art. 1° - Fica revogada a Instrução Normativa nº 01 de 22 de agosto de 2024 que 
dispõe sobre procedimentos para emissão de atestado de trânsito na cidade de 
Corumbá MS.

Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sus publicação.

Corumbá-MS, 11 de setembro de 2024.

JOSÉ WAGNER DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor-Presidente da AGETRAT

PORTARIA “P” Nº 263, DE 04 DE JULHO DE 2023.

AGÊNCIA MUNICIPAL PORTUÁRIA

Extrato do Contrato Nº 02/2024 - Processo nº 11.102/2024
Partes: Agência Municipal Portuária e a empresa SUPERCIA CAPACITACAO E 
MARKETING LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada na capacitação de curso de 
retenções de tributos na administração pública para atender as demandas dos 
funcionários e colaboradores do centro de convenções do pantanal, bem como as 
necessidades de funcionamento e subunidades existentes dentro.
Vigência: 02 (dois) meses, contados da data da assinatura.
Valor Global: R$ 5.940,00(cinco mil novecentos e quarenta reais).
Dotação Orçamentária: Ficha 1238
02.35.22 - AGÊNCIA MUNICIPAL PORTUÁRIA 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Base Legal: Lei Federal 14.133 de 2021 e Decreto Municipal 2247/2020 com 
posteriores alterações.
Data da assinatura: 16 de abril de 2024
Assinam: O Diretor-presidente da AGÊNCIA MUNICIPAL PORTUÁRIA e o 
representante legal da empresa SUPERCIA CAPACITACAO E MARKETING LTDA.
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